
PROJETO DE LEI 329Il19, DE 07 DE AGOSTO DE 20I9.

Dlipôê sôbrê obêrtuÍo dê cÍédito especlol

O PREFELTO MUNICIPAI DE JACUTINGA, no uso de suos otríbuiÇÕes egois que lhe conferem os
ortigos ó', ll, ól lV, do Lei orgônlco do Município de Jocutingo,

FAZ SABER, que Õ Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono e promulgo o seguinte Lei:

Art. l" -É oberlo crédilo especiol no orçomenlo vigente no volor cle R$ 125.050,00 (ceniô e vinie e
cinco mil e cinqüen10 reois), conf orme cLossiÍicaÇÕo o seguir:

08.0t . t 0.302.00ó70.01 6 Apoio finonceiro o eniidode médico/hospilolor
4.4.s0.42.00.00. o 0-8382.8 AUXÍL OS
R$ 125.050,00 (cen'lo e vlnte e cinco mil e cinqúento reois) 40

Art.2" - Serviró de recursos poro dor coberturo oo credito supiementor oberto pelo orligo on'lerlor
os reduçÕes orçomentórios o seguir relocionodos:

O6.A2.26.782.) )022.A48 AquisiÇÕo de móqulnos e equipomentos do DMER
4.4.90.52.00.00.O O-47 64.3 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 75.050,00 (setento e cinco mi e cinqúento reois) 1 I lO

o8.0 r . r 0.302.00ó70.0 r ó Apoio finonceiro o entidode médico/hospilolor
3.3.50.43.00.00.OO 2418.A SUBVENÇÕESSOCIAIS
R$ 50.000,00 {clnqüento mil reois) - 40

4r1.3'- Revogam-se os disposiÇÕes em conlrorio.

Art. 4" Esto Lei entroró em vigor no dalo de suo pub icoçoo.

Registre-se e publique-se
Doto supro

Prefeito



do RIO GRANDE do SUL

JUSTIFICATIVA

Vimos opresentor projeto de Lei que outorizo oberturo de Crédito Especiol
no orçomento vigente, com objetivo especÍfico de repossor recursos poro o Sociedode
Beneficente Sôo Judos Todeu de Jocutingo, visondo o omplioçôo e melhorios dos
serviços prestodos oos usuórios do rede de soúde.

Esses recursos serôo de gronde volio poro o Sociedode, umo vez que
ouxilio no humonizoçõo dos otendimentos, possibilitondo moior conforto tontos às
pessoos internodos quonio o seus fomiliores. A Administroçôo sempre otenÍo às
necessidodes dos nossos munícipes, em sintonio com o diretorio do entidqde empenho
esforços e recursos poro melhoror o quolidode dos serviÇos prestodos por nosso
hospitol.

Com essos obros de melhorio ocredito que poderemos ovonçor muito no
otroçõo de novos especiolidodes, elevondo nosso hospitol o potomores nunco ontes
otingido.

Sendo o que se oferecio poro o momento.

Atenciosomente,

CÂMARA MUh!ICIPAL DE JACUTINGA
r1 . nÊc§BtDO
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EsÍado do Rio Grande do SuI
CÂIUIÂRA MUIIICIPA1 I'E VEREADORIS
Rua Ângelo Fabiane. 106 - CEp: 99730-000
Fonê/Fax: (54) 3368-1tso - JA(UTIIIGA-RS
E-mail: camaralacutinga@gmail.com

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA N' 2712019

Aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às 7:00 horas, nas dependências
da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação. Com os trabalhos aberlos pelo presidente Avelino Ricardo
Menegaz é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo ao Projeto de Lei n"
329112019. que dispõe sobre abertura de crédito especial no orçamento do município. O
parecer do relator é tàvorável à aprovação do projeto sem emendas ou ressalvas no que
é acompanhado com o voto do vice-presidente Darci José De Ré, sendo portanto o parecer
final da comissào favorável. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação final do
Plenário. Jacutinga, I 5 de Agosto de 201 9.

Menegaz

", @ P. ODÉE tt-ÉGtsl$tlvo É
A ,s,P,a,&,ÍÉ DA DEtíÁOc&Ae[/Aô,?

,o^,*,r»,y»f'oiiryjf';


